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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0307.01 /2024-CD-04 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA E.L. 
MULTIBRANDE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MIUCAMBO, Inscrito no CNPJ N° 14.786.494/0001-96, com sede à Rua 
Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Mucambo-CE, neste ato representado pela Sra. Joana Batista 
Marques da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E.L. 
MULTIBRANDE LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 20.330.287/0001-25, sediado(a) na 
Rua Estanislau Frota, n° 424, centro de Sobra!, Ceará doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. Ericassio Aragão Martins, inscrito no CPF n° 003.989.993-41 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 
.0307.01/2024-CD e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto 
Municipal n° 07/2023 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de Licitação n° 0307.0 1 /2024-CD mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HIDRAULICO, DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND ASSISTEN CRAS IGD/PBF TOTAL MARCA VLRUNIIT VLR TOTAL 

2 
FECHADURA 	INOX 

UND 2 4 4 10 STAM as R$ 
PARA PORTÃO  65,62 656,20 
FECHADURA 	INOX 

3 INTERNA 	COM UND 2 4 4 10 STAM 
61,87 

MAÇANETA  ' 618,70 
FECHADURA 	INOX 

4 EXTERNA 	COM UNO 2 4 4 10 STAM 
7758 as 

MAÇANETA BOLA ' 775,80 
FECHADURA 	DE 

5 SOBREPOR 	COM 	2 UND 2 4 4 10 STAM 
8508 as 

VOLTAS ' 850,80 

6 
COLA MASSA TIPO 

UND O 3 2 5 LOCTITE as R$ 
DUREPDXI 1003  12,91 64,55 
MASSA PARA 

GL O 1 1 MAZA 
MADEIRA 3,6 LT 123,25 123,25 

R$ R$ 
8 COLA DE PVC 75G UND 2 4 4 10 POLYTUBOS 

7,94 79,40 
PORTA PARANÁ 

UND 1 3 3 7 AMESCLADA 
R$ as 

2,I0X0,60 COMPLETA 328,26 2.297,82 

12 
PORTA PARANÁ 

UND 1 3 3 7 AMESCLADA 
R$ 

2,10X0,70 COMPLETA 280,41 1.962,87 

13 
PORTA PARANÁ 

UNO 1 3 3 7 AMESCLADA R$ 
2,10X0,80 COMPLETA 349,19 2.444,33 

14 CAIXA D'AGUA EM UND 0 1 O 1 FORTLEV R$ R$  
FIBRA DE1000LTS 547,19 547,19 
ANEL DE VEDAÇÃO as 

15 PARA VASO UND 2 2 1 5 HYDRA 
1313 as 

SANITÁRIO ' 65,65 
as as  16 ASSENTO SANITÁRIO UND O _________ 9 O ________ 9 _______  

ASTRA 
47,03 423,27 

(J 
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ITEM DESCRIÇÃO UNI) ASSISTEN CRAS IGD/PBF TOTAL MARCA VLR UNIT VL1rrÁ 

17 
BACIA COM CAIXA UUNI) 0 5 O 5 ASTRA 
ACOPLADA 328,67  1.643,35  

18 
BACIA 

UNI) O 3 2 5 ASTRA R$ 
CONVENCIONAL 171,08  855,40  

19 
LAVATÕPJO COM 

UNI) O 3 2 5 ASTRA R$ 
COLUNA   246,92 1.234,60  

20 PORCA 3/8 UNI) 5 10 5 20 MASTERPAR R$ 
0,48 9,60 

R$ 
21 PREGO DIVERSOS KG 1 4 4 9 GERDAU 

25,42 228,78 

22 
PARAFUSO PARA UUNI) O 5 4 9 ART METAIS 
VASO N° 10 C/ BUCHA   10,45 94,05  

23 
PARAFUSO PARA 

UND O 5 4 9 ART METAIS R$ 
VASO N°12C/BUCHA 11,40 102,60  

24 
PARAFUSO PARA 

UNO O 5 4 9 ART METAIS 
R$ 

CAIXA ACOPLADA 9,59  86,31  
R$ 

34 CADEADO E-25MM UNO 1 4 O 5 STAM 
16,38 81,90 

R$ 
35 CADEADO E - 35MM UNI) O 3 2 5 STAM 21,76 108,80 

R$ 
36 CADEADO E-40MM UNI) O 3 2 5 STAM 27,24 136,20 

R$ 
37 PORTA CADEADO UND O 3 2 5 STAM 10,73 53,65 

38 ADAPTADOR 25 X % UNI) 3 4 3 10 FORTLEV 
6,37 63,70 

39 ADAPTADOR 32 X 1 UNI) 3 4 3 10 FORTLEV 
5,80 

R$ 
58,00 

40 
ADAPTADOR 4OX 

UND 3 4 3 10 FORTLEV R$ 
1.1/4   7,32 73,20  

41 
ADAPTADOR 50 X UNO O 3 2 5 FORTLEV R$ 
1.1/2 7,21 36,05  

42 BÓIA P/ CX D'ÁGUA UNO O 8 O 8 FORTLEV 
R$ 

3/4 18,95 151,60 
BUCHA PLÁSTICA DE UND O 50 50 100 FORTLEV R$ ES 
08A 10 0,15 15,00  
ELETRODUTO 

VR O 3 2 5 FORTLEV 
RÍGIDO 1 "  3M 22,24  111,20  

45 ENGATE PLAST. 30CM UNI) O 5 5 10 FORTLEV 
13,30 133,00 

46 ENGATE PLAST. 40CM UND O 5 5 10 FORTLEV 
13,16 131,60 

ESPUDE DE LIGAÇÃO 
47 PARA VASO UNI) O 8 8 16 AMANCO 

8,79 ES 
SANITÁRIO   140,64 

48 
FITA VEDA ROSCA 

UND O 8 8 16 AMANCO 
MEDIDAS 18X25  886 ,   141,76 

49 JOELHO 	ROSCÁVEL UND O 4 4 8 AMANCO 
10,25 82,00 

50 
JOELHO 50MM 

UND O 5 O 5 FORTLEV 
R$ ES 

SOLDÁVEL  10,15 50,75  

51 
JOELHO ESGOTO 

UUNI) O 3 2 5 FORTLEV 
IOOMM 14,06   70,30 

52 
JOELHO 25MM 

UND O 5 5 10 FORTLEV 
R$ R$ 

SOLDÁVEL  4,03   40,30 
JOELHO 25 X 12 

UND O 5 5 10 FORTLEV ES 
SOLDÁVEL  2,57   25,70 

° 
JOELHO 25 X '2 UNO O 5 5 10 FORTLEV 
SOLDÁVELL R  7,60 76,00 
JOELHO 32MM 

UNI) O 2 3 5 FORTLEV 
SOLDÁVEL  3,93 19,65 

56 
JOELHO 40MM UND O 3 2 5 FORTLEV 
SOLDÁVEL 3850   7,70 , 
JOELHO ESGOTO 

UND O 3 2 5 FORTLEV R$ R$ 
4OMM  6,43 32,15  

58 
JOELHO ESGOTO 50 

UNI) O 5 5 10 FORTLEV ES R$ 
MUNI) 

 5,60   56,00 r  59- 1  

TUBO ESGOTO 40MM 
VR O 1 O 1 FORTLEV ES ES 

6M   ______________ 70,21 _______ 70,21  
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ITEM DESCRIÇÃO UD ASSISTEN CRAS IGD/PBF TOTAL MARCA YLRUNIT VLKTOTAL 

60 
TUBO ESGOTO 50MM VR O 2 O 2 FORTLEV R$ 
6M 82,37 164,74 

61 TUBO ESGOTO 100 VR O 2 O 2 FORTLEV R$ 
MM 6M 95,09 190,18 

62 
TUBO ESGOTO 150 VR O 2 O 2 FORTLEV 
MIvI6M 194,53 389,06 

63 
TUBO P/ CX UND O 4 3 7 FORTLEV R$ R$ 
DESCARGA 15,15 106,05 
TUBO PVC SOLDÁVEL VR O 3 2 5 FORTLEV 
326M 83,36 416,80 

65 TUBO PVC SOLDÁVEL VR O 5 5 10 FORTLEV 
256M 60,35 603,50 

66 
REG. PRESSÃO PVC UNI) O 5 5 10 FORTLEV R$ 
25MM 27,84 278,40 

67 REGISTRO DE GAV. 1" UNUNI) O 3 2 5 FORTLEV R$  
56,06 280,30 

68 
REGISTRO DE GAV. UND O 2 1 3 FORTLEV R$ R$ 

50,02 150,06 

69 
REGISTRO ESFERA UND 0 3 O 

R$  3 FORTLEV 
25MM PLÁSTICO 21,71 65,13 

70 
REGISTRO F. RÁPIDO UND O 3 O 3 FORTLEV 
1 "  PLÁSTICO 20,68 62,04 

71 REGISTRO F. RÁPIDO IJND O 2 1 3 FORTLEV R$ 
34" PLÁSTICO 23,82 71,46 

72 
REGISTRO DE UND O 2 1 3 FORTLEV R$ 
PRESSÃO 3/4 123,50 370,50 
CAIXA DE DESCARGA UNI) O 10 5 15 FORTLEV 
COMPLETA 70,49 1.057,35 
CAIXA DE DESCARGA UND O 5 5 10 FORTLEV 
SIMPLES 46,96 469,60 
CAIXA IJND O 5 5 10 KRONA 
SIFONADA10X10 21,54 215,40 

76 
SIFÃO SANFONADO UND O 5 5 10 KRONA R$ R$ 
DUPLO 15,20 152,00 

77 SIFÃO SANFONADO IJND O 10 10 20 KRONA R$ 
14,48 289,60 

78 TORNEIRA PLÁST. ¼ UND O 10 10 20 KRONA 8,83 176,60 

79 
TORNEIRA PLÁST 1/2 UNUNI) O 15 15 30 KRONA R$  
PARA JARDIM 5,70 171,00 

80 
CHUVEIRO DE UND O 15 O 15 HERC 
PLÁSTICO 15,49 232,35 

81 LIXA FERRO UNI) O 10 5 15 FAMASTIL 343 51,45 

82 MANGUEIRA ¼ MT O 50 O 50 DURAFLEX R$ 
8,50 

R$ 
425,00 

R$ R$ 
83 REBITES DE REPUXO UND O 100 O 100 FIXALL 0,20 20,00 

84 UND O 3 2 5 TEKBOND R$ ES 
TEMPERATURA 20,24 101,20 
ESCADA DE 

86 
ALUMÍNIO UNI) O 1 O 1 MOR 
MULTIFUNCIONAL 814,25 
COM 12 DEGRAUS 8 14,25  

88  
ALICATE DE CORTE O 1 O 1 RAYCO R$ ES 
DIAGONAL UND 54,76 54,76 
CAVADEIRA 

89 
ARTICULADA 	COM O 1 O 1 MS 
CABO DE MADEIRA 
110CM UND 149,60 149,60 
CORDA PET 8MM 240 O 1 O 1 VONDER R$ R$ 
METROS UND 337,73 33773 
CABO PP 3X1,5MM X O 1 O 1 SIL 
100 ROLO 640,66  640,66 

96 
CABO PP 3X1IvIM X O 1 O 1 SIL R$ R$ 
IOOM ROLO  658,94 658,94 
CABO PP 3X2,5lvIIM X 1 O 1 SIL 
100 ROLO 97933 

98 

 

CABO PP3X4X 100M 
ROLO 

o 1 O 1 SIL 1.112,94 1. 112,94 
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ITEM DESCRIÇÃO UND ASSISTEN CRAS IGD/PBF TOTAL MARCA VLR UNIT VLR  
CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 

R$ 99 PVC/A, ANTICHAMA ROLO O 3 2 5 SIL 
180,50 902,50 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2.  

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 

R$ 100 PVC/A, ANTICHAMA ROLO O 3 2 5 COBRECON 
194,75 973,75 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750V, SECAO 
NOMINAL 4 MM2.  

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 

R$ 101 PVC/A, ANTICHAMA ROLO O 2 1 3 COBRECON 
313,50 940,50 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750V, SECAO 
NOMINAL 6 MM2.  

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 

102 PVC/A, ANTICHAMA ROLO O 1 O 1 COBRECON 487,35 487,35 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750V, SECAO 
NOMINAL 10 MM2.  

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 

R$ 
103 PVC/A, ANTICHAMA ROLO O 1 O 1 COBRECON 

888,25 888,25 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750V, SECAO 
NOMINAL 16MM2.  

CAPACITOR 
104 PERMANENTE 35UF 1 3 1 5 EOS R$ R$ 

MONOFASICO UND  33,28 166,40 
CAPACITOR 

105 PERMANENTE 40UF 1 3 1 5 EOS R$ 
MONOFASICO UNI)  48,65 243,25 
CAPACITOR 

106 PERMANENTE 60U 1 3 1 5 SURYHA 
FAMONOFASICO UND  55,20 276,00 

107 
DISJUNTOR 

3 1 5 WEG R$ 
MONOFASICO 25 A UNI) 24,59 24,59 122,95 

108 
DISJUNTOR 

1 3 1 5 WEG R$ 
MDNOFASICO32A UND 16,22 81,10 

109 
DISJUNTOR 

1 3 1 5 WEG 
MONOFASICO4OA UND 36,82 184,10 

110 
DISJUNTOR 1 3 1 5 WEG R$ R$ 
TRIFASICO 25 A UND 59,67 298,35 

111 
DISJUNTOR 

1 3 1 5 OUROLUX 
R$ 

TPJFASICO 32 A UND 59,89 299,45 

112 
FITA DE AUTO FUSAO 

2 5 3 10 3M 
R$ 

I9MMX0,76MXI45 UNO 27,90 279,00 

113 
FITA ISOLANTE 19X 

5 10 5 20 3M 
R$ 

20M UND 14,33 286,60 

121 
CONTATOR 

1 O 1 ELETRA 
R$ 

TRIFASICO 380V UND 89,33 89,33 

122 
CONTATOR 

1 O 1 ELETRA 
p 

MONOFASICO22OV UNO 108,15 108,15 

123 
BUCHA REDUCAO DE 

O 5 5 10 AMANCO R$ 
25 PARA 2OIvllvI UNO 2,61 26,10 

124 
BUCHA REDUCAO DE 

O 5 5 10 AMANCO R$ 
32 PARA 25MM UND 2,76 27,60 

125 BUCHA REDUCAO DE o 5 5 10 KRONA R$ 
40 PARA 321\,1M UNO 4,78 47,80 

126 
BUCHA REDUCAO DE o 4 4 8 KRONA 

R$ R$ 
50 PARA 32 UNO 4,80 38,40 

- o 

. 

. 
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127 BUCHA REDUCAO DE o 3 2 5 FORTLEV R$ R$" 
6O PARA 32 UND 7,01 35,05 

128 TE SOLDÁVEL DE 
O 2 1 3 FORTLEV R$ 

6OMM UND 14,34 43,02 
TAMPAO PVC 

129 SOLDAVEL DE 60 O 2 1 3 FORTLEV R$ R$  
PARA 5OMM UND  7,05 21,15 

130 
TAMPAO PVC 

O 2 1 3 KRONA R$ 
SOLDAVELDE5OMM UND 6,12 18,36 

131 
TAMPAO PVC 

O 2 1 3 KRONA R$ 
SOLDAVEL DE 60 MM UND 8,16 24,48 

132 TAMPAO PVC 
2 1 3 FORTLEV R$ R$ 

SOLDAVEL DE 75 MM UNI) 12,41 12,41 37,23 
TAMPAO PVC 

133 SOLDAVELDE 110 O 2 1 3 TIGRE R$ 
MM UND  19,64 58,92 

134 
LUVA CORRER 

O 5 5 10 KRONA R$ R$ 
SOLDAVELSOMM UND 56,05 560,50 

135 
LUVA PARALELA FG 

3 2 5 KRONA R$ R$ 
1.1/4" UNI) 16,12 16,12 80,60 

136 
LUVA PARALELA FG 

O 3 2 5 KRONA 
UNI)    18,69 93,45 

138 
TE SOLDA VEL DE 

O 5 5 10 TIGRE R$ R$ 
32MM UND 6,62 66,20 

139 
TE SOLDA VEL DE 

O 5 5 10 TIGRE 
R$ 

5OMM UND 10,58 105,80 

140 
UNIAO DE PVC 

O 3 2 5 TIGRE 
R$ R$ 

SOLDAVEL 32MM UND 17,77 88,85 

141 
UNIAO DE PVC 

O 3 2 5 TIGRE 
SOLDAVEL 5OMM UND 25,74 128,70 

142 
UNIAO DE PVC 

1 O 1 TIGRE R$ R$ 
SOLDA VEL 60MM UNI) 63,80 63,80 63,80 

143 União Soldável 40 1.1/4 O 2 O 2 
QUALITY R$ 

UND TUBO 28,50 57,00 

144 UINIAOFG 1.1/4' 1 O 1 
QUALITY R$ R$ 

UND TUBO 67,27 67,27 

145 UNIAOFG 1.1/2' O 1 
QUALITY R$ R$ 

UNI) TUBO TUBO 65,00 65,00 
QUALITY R$ 

146 UNIÃO FG 2' o 1 O 1 
TUBO 44,07 44,07 

147 
REGISTRO DE 

1 O 1 DOCOL R$ R$ 
GAVETA 2' UNI) 172,51 172,51 172,51 

148 
BOlA NIVEL o 1 O 1 FERTAK 
AUTOMATICA UND 42,54 42,54 

149 
REGISTRO SOLDAVEL 

O 5 O 5 KRONA 
R$ 

32MM UND 19,45 97,25 

150 
REGISTRO SOLDAVEL o 1 1 2 KRONA R$ R$ 
50MM UND 

- 30,76 61,52 

151 
REGISTRO SOLDAVEL o 1 1 2 KRONA 

R$ R$ 
60MM UND 71,81 143,62 

152 
COLA PARA CANO o 1 O 1 POLYTUBOS 

R$ 
PVC 1 LITRO LITRO 56,81 56,81 

153 
FITA VEDA ROSCA 

3 2 5 AMANCO 
R$ R$ 

18IvIM X 50M UNI) 11,56 11,56 57,80 

154 
TUBO PVC SOLDAVEL 

O 10 10 20 FORTLEV 
R$ 

25MM X 6M UND 34,56 691,20 

155 
TUBO PVC SOLDAVEL 

O 5 5 10 FORTLEV R$ R$ 
32MM X 6M UNI) 46,01 460,10 

157 
TUBO PVC SOLDAVEL o 1 1 2 FORTLEV R$ 
50MMX6M UND 82,16 164,32 

158 
TUBO PVC SOLDAVEL 

1 1 2 FORTLEV R$ R$ 
60MMX6M UNI) 180,77 180,77 361,54 

159 TUBO PVC SOLDA VEL o 1 O 1 FORTLEV R$ R$ 
75MM X 5M UND 193,21 193,21 

160 
ABRACADEIRA Nylon o 1 O 1 FOXLUX 

R$ 
COM 100 UNI) PACOTE 89,24 89,24 
Lampada LEI) bulbo 

161 Philips, branco neutro, 
UND O 45 5 50 ELGIN 

9W, Bivolt (100-240V), 9,50 475,00 
Base E27  
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162 LAMPADA DE LEI) O 45 5 50 ELGIN R$ R$/ 
30W E-27 65001( UND  18,81 94Õ50 

163 LAMPADA DE LEI) o 15 10 25 AVANT R$ 
40W E-27 6500K UND  39,90 997,50 

164 
LAMPADA DE LED O 15 10 25 BLUMENAU R$ R$ 
5OWE-276500K UND  52,25 1.306,25 
LÂMPADA DE LEI) 

165 TUBULAR DF 2(1W 120 O 25 25 50 AVANT R$ 
UM UND  11,40 570,00 
Refletor Colorido 200w 

167 
Rgb Holofote Aaatop UND O 1 O 1 AVANT 
Com Controle Cor da 125,40 125,40 
carcaça Preto 11OV/220V  

168 
SOQUETE PLAFOM 10 25 15 50 AVANT R$ R$  
BRANCO 100W UND  4,75 237,50 

169 
FILTRO DE LINHA 1 M O 5 O 5 INTELBRAS R$ 
C/5 TOMADAS 250V UND  32,78 163,90 
CANALETA COM 

170 DIVISOR1A O 15 10 25 WORKER R$ 
20X10X200M13R UND  6,65 166,25 
Globo Esférico Polietileno IDEAL 

171 Leitoso 15x30 Para Poste O 5 5 10 ILUMINAÇÃO R.$ 
Arandela UND  45,60 456,00 
Globo de polietileno IDEAL 

172 Esférico 10x20cm postes O 5 5 10 ILUMINAÇÃO R$ 
de jardim UND  33,25 332,50 
KIT DE MECANISMO 

173 PARA CAIXA O 5 5 10 ROCA 
ACOPLADA R$ R$ 
UNIVERSAL UND  114,00 1.140,00 
OBTURADOR PARA 

174 CAIXA ACOPLADA O 5 5 10 ATRA R$ 
UNIVERSAL UND  19,00 190,00 
BOLSA ANEL DE 

175 VEDAÇÃO PARA O 5 5 10 BLUKIT R$ 
CAIXA ACOPLADA UND  14,25 142,50 
MECANISMO DE 

176 
ENTRADA D'ÁGUA o 10 O 10 ASTRA 
PARA CAIXA R$ 
ACOPLADA UND  52,25 522,50 
TORNEIRA P/ PIA 

181 BICO ALTO P/ O 15 O 15 TIGRE R$ 
PAREDE UND  66,50 997,50 
TORNEIRA SIMPLES 

182 2OCM PARA PAREDE O 15 O 15 TIGRE R$ R$ 
METAL UND  38,00 570,00 

183 
TORNEIRA P/ 

O 15 O 15 TIGRE 
LAVATORIO PVC UND  28,50 427,50 

184 
TORNEIRA P/ O 15 O 15 TIGRE R$ R$ 
LAVATORIO METAL UND  71,25 1.068,75 
ADAPTADOR 

185 SOLDA VEL CURTO 60 O 1 O 1 TIGRE R$ 
MM UND  15,20 15,20 

TOTAL 50.283,15 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.1.3. A Proposta do Contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇAO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1. 1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 50.283, 15 (cinquenta mil duzentos e oitenta e 
três reais e quinze centavos). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 40, da Lei O  
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas 
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5,4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Indice Geral de Preços 
- Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

. 	 7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

À manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
(J 	 para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto p 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da 
prestação dos serviços para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços /produtos nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios 
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
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9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifi a UBMA 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 	 0 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 	 4Üc, 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; • 	1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

• 	 (2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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4. 	o desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra d 0C )A 
judicialmente (art. 156, §8 0). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; • 	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

• 

	

	 Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12. 1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

/ 	 12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ante 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE PROGRAMAS ORÇAMENTÁRIA DESPESAS 

SEC ASSISTENCIA SOCIAL 0701.08.122.0804.2.034 3.3.90.30.00 

MANUT DO CRAS 07.01.082440815.2.064 3.3.90.30.00 

APOIO A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 07.01.08.2440815.2.040 3.3.90.30.00 
PBF/IGDPBF 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
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o 15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Mucambo para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

. 

Mucambo/CE, lide julho de 2024. 
Documento assinado d&tatrnente 
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CONTRATANTE: 	 CONTRATADA: 

SECRETARIA DE TRABALHO 
	

E.L. MULTIBRANDE LTDA 
E ASSIJ17ErIA SOCIAL 

	
CNPJ/MF sob o n° 20.330.28710001-25 

Sra. JoanBaFit Marques da Silva 
	 Sr. Ericassio Aragão Marfins 

Secretária Municipal 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

• 	
2- 

CPF: 
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